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1.2 — Pagamento semestral — 0,76 euros.
1.3 — Pagamento trimestral — 0,81 euros.
1.4 — Pagamento por dia de mercado ou feira — 0,98 euros.
2 — Mercado interior:
2.1 — Lojas para talho e ou charcutaria — por dia de utiliza-

ção:
2.1.1 — Loja com 11 m2:

a) Pagamento anual — 3,50 euros;
b) Pagamento semestral — 3,70 euros;
c) Pagamento trimestral — 3,90 euros;
d) Pagamento mensal — 4,10 euros.

2.1.2 — Loja com 22 m2:

a) Pagamento anual — 6 euros;
b) Pagamento semestral — 6,30 euros;
c) Pagamento trimestral — 6,60 euros;
d) Pagamento mensal — 7 euros.

2.2 — Lojas com 11 m2 para outras actividades — por dia de
utilização:

a) Pagamento anual — 2,50 euros;
b) Pagamento semestral — 2,65 euros;
c) Pagamento trimestral — 2,85 euros;
d) Pagamento mensal — 3,10 euros.

2.3 — Utilização de bancas para venda de peixe — por metro
linear e por dia de mercado ou feira:

a) Pagamento anual — 1,20 euros;
b) Pagamento semestral — 1,35 euros;
c) Pagamento trimestral — 1,50 euros;
d) Pagamento mensal — 1,70 euros.

2.4 — Utilização de bancas para venda de outros produtos (in-
clusive espaço ocupado para venda de flores e artesanato) — por
metro linear e por dia de mercado ou feira:

a) Pagamento anual — 0,80 euros;
b) Pagamento semestral — 0,85 euros;
c) Pagamento trimestral — 0,90 euros;
d) Pagamento por dia de mercado ou feira — 1,10 euros.

2.5 — Espaço ocupado para venda de animais e cereais — por
metro linear e por dia de mercado ou feira:

a) Pagamento anual — 1,55 euros;
b) Pagamento semestral — 1,60 euros;
c) Pagamento trimestral — 1,70 euros;
d) Pagamento por dia de mercado ou feira — 2 euros.

2.6 — Espaço ocupado para venda de ourivesaria — por metro
quadrado e por dia de mercado ou feira:

a) Pagamento anual — 1,35 euros;
b) Pagamento semestral — 1,55 euros;
c) Pagamento trimestral — 1,70 euros;
d) Pagamento por dia de mercado ou feira — 1,80 euros.

(Observações que constam no final do capítulo XII  referente a
mercados e feiras.)

Observações:

1.ª Entende-se por pagamento anual, semestral ou trimestral, o
correspondente a 52, 26 ou 13 dias de mercado seguidos, respec-
tivamente. Quanto ao pagamento mensal, dependerá do número
de dias de mercado existente em cada mês.

2.ª Quando seja de presumir mais de um interessado na ocupa-
ção, poderá a Câmara Municipal promover a arrematação em hasta
pública do direito à ocupação. A base de licitação será fixada pela
Câmara. O produto de arrematação será cobrado no acto da praça
salvo se o arrematante declarar que deseja efectuar o pagamento,
em prestações, devendo, nesse caso, pagar desde logo metade e o
restante ao longo de prestações mensais seguidas, no máximo de
seis.

Em caso de nova arrematação, terá direito de preferência, em
igualdade de licitação, o anterior concessionário.

3.ª Nos casos que se use da faculdade de proceder à arremata-
ção, em hasta pública, do direito de ocupação, pode estabelecer-se
desde logo um prazo não inferior a cinco anos, findo o qual ces-
sará a ocupação e se procederá a nova arrematação.

4.ª Salvo os casos das lojas, em que o pagamento será mensal,
o pagamento das taxas do terrado poderá fazer-se anual, semestral
ou trimestralmente, na Secção de Taxas e Licenças da Câmara
Municipal, por opção do interessado e mediante prévia informa-
ção do fiel de mercados.

5.ª O direito à ocupação dos mercados, feiras, etc., é, por natu-
reza, precário. Não será permitida a cedência a outrem do direito
à ocupação dos respectivos lugares, salvo em casos especiais pre-
vistos na lei.

6.ª A não ocupação durante um mês seguido, salvo para férias
ou por doença comprovada, sem participação, confere à Câmara
o poder dispor livremente do direito de ocupação.

A presente alteração ao Regulamento entra em vigor 15 dias
após a sua publicação nos termos legais.

Para constar se publica este edital e outros de igual teor, que
vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

4 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, David Pereira
Catarino.

CÂMARA MUNICIPAL DE PAMPILHOSA DA SERRA

Aviso n.º 3929/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos e em cumprimento do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, torna-se público que, por despacho do presi-
dente da Câmara Municipal, datado de 20 de Abril de 2005, foi
celebrado contrato de trabalho a termo resolutivo certo, nos ter-
mos da alínea i) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de
Julho, pelo período de um ano, com efeitos a 1 de Maio de 2005,
com os seguintes trabalhadores:

Carla Sofia Dias Tavares — assistente administrativo.
Carla Sofia Simões Lucas — técnico superior de 2.ª classe (área de

história).
Luís Filipe Simões Baptista — técnico superior de 2.ª classe —

engenheiro civil.
Marina Fernanda Gomes Barreto Correia da Franca — técnico superior

de 2.ª classe — arquitecto.
Ricardo Alexandre Olivença dos Anjos — técnico profissional de

1.ª classe (desenhador de CAD).
Verónica Ferreira Marques — técnico superior de 2.ª classe — ser-

viço social.

3 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Hermano Manuel
Gonçalves Nunes de Almeida.

CÂMARA MUNICIPAL DE PESO DA RÉGUA

Aviso n.º 3930/2005 (2.ª série) — AP.  — Contratação de pes-
soal a termo resolutivo certo. — Para os efeitos previstos no ar-
tigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se
público que, por despacho do presidente desta Câmara Municipal
datado de 19 de Abril de 2005, foram celebrados contratos de tra-
balho a termo resolutivo certo, ao abrigo da alínea i) do n.º 1 do
artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com os trabalhado-
res a seguir mencionados:

João Manuel Rodrigues do Amaral — para exercer funções ineren-
tes à categoria de animador para o espaço internet, a funcionar
nas instalações do pavilhão gimnodesportivo, com início no dia
2 de Maio de 2005, pelo prazo de três anos.

Liliana Pereira da Fonseca — para exercer funções inerentes à
categoria de animador para o espaço internet, a funcionar nas
instalações do pavilhão gimnodesportivo, com início no dia 2
de Maio de 2005, pelo prazo de três anos.

4 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Vítor Manuel
Ribeiro Fernandes de Almeida.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

Aviso n.º 3931/2005 (2.ª série) — AP.  — Em conformidade
com o estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, faz-se público que,
por despacho de 14 de Abril de 2005, e no uso da competência
que me foi conferida pelo despacho n.º 33/PRES/2002, de 9 de
Outubro, foi celebrado contrato a termo resolutivo certo, pelo prazo
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de um ano, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de
Junho, para desempenhar funções de técnico superior de 2.ª clas-
se — estagiário (apoio ao Gabinete Técnico Florestal), com Pe-
dro Nuno de Lourinho Sotero, com efeitos a partir de 14 de Abril
de 2005.

26 de Abril de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Biscainho.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO

Aviso n.º 3932/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos se torna público que foram renovados, nos termos previstos
da conjugação do n.º 1 do artigo 2.º, n.º 2 do artigo 10.º e n.º 1 do
artigo 26.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, e n.º 1 do artigo 8.º
e artigo 139.º do Código do Trabalho (Lei n.º 99/2003, de 27 de
Agosto), os seguintes contratos de trabalho a termo certo, aten-
dendo a que se mantêm os motivos que originaram as referidas
contratações, com os seguintes trabalhadores:

Márcio André Barroso Salvador — auxiliar de serviços gerais, pelo
prazo de um ano, com efeitos a 9 de Abril de 2005.

Davide Ribeiro Conceição — coveiro, pelo prazo de um ano, com
efeitos a 7 de Julho de 2005.

Suzana Isabel Alves Vicente — arquitecto paisagista, pelo prazo de
seis meses, com efeitos a 6 de Abril de 2005.

Nuno Gonçalo Rosário Santos Cruz — arquitecto paisagista, pelo
prazo de seis meses, com efeitos a 5 de Abril de 2005.

16 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel
António da Luz.

Aviso n.º 3933/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos se torna público que foram renovados, nos termos previstos
da conjugação do n.º 1 do artigo 2.º, n.º 2 do artigo 10.º e n.º 1 do
artigo 26.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, e n.º 1 do artigo 8.º
e artigo 139.º do Código do Trabalho (Lei n.º 99/2003, de 27 de
Agosto), pelo período de um ano, os seguintes contratos de traba-
lho a termo certo, atendendo a que se mantêm os motivos que
originaram as referidas contratações, com os seguintes trabalha-
dores:

Técnico profissional administrativo de 2.ª classe:

Marta Alexandra Guerreiro Pedro, com efeitos a 8 de Março de
2005.

Filipa Isabel Glória Fernandes, com efeitos a 8 de Março de 2005.
Paula Cristina Romão Prazeres, com efeitos a 1 de Abril de 2005.

Auxiliar administrativo:

Telma Alexandra Peixinho A. Bila, com efeitos a 1 de Abril de
2005.

Catarina Pereira Correia, com efeitos a 13 de Março de 2005.
Mara Lúcia Raposo Nabiça, com efeitos a 13 de Março de 2005.

Auxiliar de serviços gerais:

Nelson Maurício Pereira Inocêncio, com efeitos a 13 de Março de
2005.

Maria José Cabrita Lucas Nobre, com efeitos a 1 de Abril de 2005.

16 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel
António da Luz.

Aviso n.º 3934/2005 (2.ª série) — AP.  — Contratação de pes-
soal a termo resolutivo certo. — Para os efeitos previstos no n.º 1
do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, torna-se público que, nos termos previstos na Lei n.º 99/
2003, de 27 de Agosto, com as especificidades constantes da Lei
n.º 23/2004, de 22 de Junho, foram celebrados contratos de traba-
lho a termo resolutivo certo, entre esta autarquia e os seguintes
trabalhadores:

Augusto Filipe Guerreiro da Silva, com início a 1 de Abril de 2005,
na categoria de técnico superior de geografia — especialização
em ordenamento e desenvolvimento do território, escalão 1, ín-
dice 321.

Ana Luísa Lopes Paiva, com início a 1 de Abril de 2005, na cate-
goria de técnico superior de geografia — especialização em or-
denamento e desenvolvimento do território, escalão 1, índice 321.

Os contratos serão válidos pelo período de um ano, nos termos
do artigo 10.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, conjugado com
o disposto no artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

22 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel Antó-
nio da Luz.

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso n.º 3935/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto no artigo 70.º do Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Ja-
neiro, torna-se público que, por despacho do vereador do pelouro
de Recursos Humanos de 2 de Maio de 2005, foi aplicada a pena
de aposentação compulsiva a José da Silva Rodrigues, número
mecanográfico 3914, cantoneiro de limpeza, pelo que se verifica
a vacatura daquele lugar do quadro de pessoal da Câmara Munici-
pal 30 dias após a publicação no Diário da República.

O arguido poderá consultar o respectivo processo na Divisão
Municipal de Remunerações e Cadastro, sita à Rua do Bolhão, 192,
4.º, Porto, no horário normal de expediente, ou seja, entre as 9 e
as 17 horas, pessoalmente ou assistido regularmente por advogado
constituído.

4 de Maio de 2005. — O Director do Departamento Municipal
de Administração de Pessoal, Ângelo Rocha.

CÂMARA MUNICIPAL DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso n.º 3936/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato. — Para os devidos efeitos torna-se público que, ao abrigo
do disposto nos artigos 26.º, n.os 1 e 2, e 10.º da Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho, e artigo 139.º do Código do Trabalho, por despa-
cho do presidente da Câmara, datado de 27 de Abril de 2005, foi
renovado o contrato de trabalho a termo certo com Maria de La
Salete Lopes de Sousa, telefonista, com a remuneração de 421,82 eu-
ros, índice 133, por mais seis meses, sendo o termo em 2 de No-
vembro de 2005.

18 de Maio de 2005. — Por delegação do Presidente da Câma-
ra, a Técnica Superior Principal, Ana Paula Moreira Baldaia Queirós.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Edital n.º 350/2005 (2.ª série) — AP.  — José Ramos de Aguiar,
presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz da Graciosa:

Faz público que a Assembleia Municipal, mediante proposta da
Câmara Municipal, deliberou, nos termos do n.º 1 do artigo 109.º
do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, e pelo
Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, e considerando que
o Plano Director Municipal se encontra pendente de parecer final
da Direcção Regional de Organização e Administração Pública,
adoptar as medidas preventivas previstas no n.º 4 do artigo 107.º
do decreto-lei acima referido, que consistem: na proibição, na li-
mitação ou na sujeição a parecer vinculativo das seguintes acções:

a) Operação de loteamento e obras de urbanização;
b) Obras de construção civil, ampliação, alteração e recons-

trução, com excepção das que estejam sujeitas apenas a
procedimento de comunicação prévia à Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edificações existentes, excepto as

que, por regulamento municipal, possam ser dispensadas
de licença ou autorização;

e) Derrube de árvores, em maciço ou destruição do solo vivo
e do coberto vegetal.

Estas medidas vigorarão pelo prazo de dois anos ou até à apro-
vação final do Plano Director Municipal.

Para constar e devidos efeitos se passou o presente e outros de
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

3 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, José Ramos de
Aguiar.




